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EXMO. JUIZ FEDERAL DA 39ª VARA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª. REGIÃO/RJ.

 

 

 

PROCESSO: 0010657-75.2013.5.01.0039

 

 

 

MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA, Leiloeiro Público, inscrito na JUCERJA, vem CONTR

  interposto, na qualidade de terceiro interessado,AMINUTAR O SEGUNDO AGRAVO DE PETIÇÃO

pois que não é parte no devido processo, dizer o seguinte:

 

Este Leiloeiro foi citado no Agravo de Petição, sob a acusação de ter extrapolado os limites de sua

atuação, no que concerne à praça do bem penhorado, praceado e arrematado, conforme auto de

arrematação de fls. 230/231.

 

Tal assertiva não condiz com a realidade senão vejamos:

 

Às fls. 188, o bem foi objeto de penhora e avaliação, nos seguintes termos: "prédio e respectivo terreno

situado na Avenida Epitácio Pessoa, n. 1664, Ipanema, com fundos para a Rua Almirante Sadock de Sá,

n. 276, Ipanema, inscrito na matrícula 98.598, conforme cópia da certidão expedida pelo 5º. Ofício de

Imóveis do Rio de Janeiro".

 

A certidão informada no auto penhora foi anexada aos autos do processo.

 

Contra o termo em questão, não houve qualquer impugnação ou recurso, restando ratificado o objeto da

penhora.

 

De posse do Auto de Penhora e Avaliação e certidão do RGI, o Leiloeiro foi designado para execução da

praça, nomeado pela Exmª. Juíza do Trabalho da 39ª. Vara, nomeação que também não foi objeto de

qualquer impugnação ou recurso.

 

Em exercício ao seu múnus, o Requerente praticou os atos procedimentais, necessários à hasta pública,

quais sejam: retirada de certidão atualizada do RGI, quando a mesma é antiga, verificação das dívidas de

impostos e demais tributos, bem como a área do bem, informada na certidão do IPTU e FUNESBOM, a

fim de esclarecer dados do imóvel no edital público de praça.
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Como se pode verificar, a certidão do RGI - matrícula 98.598, objeto da penhora e avaliação, menciona

expressamente a inscrição de IPTU número 142.547-9.

 

Com base na respectiva inscrição, foram acrescidas ao Edital, as informações do imóvel referentes à área

edificada e metragem, nos estritos termos ali existentes. Tais elementos também constam da certidão

emitida pelo Corpo de Bombeiros, quanto à taxa de incêndio.

 

Assim, diante de toda a narrativa acima, este Leiloeiro não acrescentou nenhum dado diferente do imóvel

penhorado, apenas detalhou suas características, nos termos das certidões emitidas, sem nada além.

 

Quanto à segunda matrícula mencionada no auto de praça e arrematação (98.588), a mesma foi informada

apenas para esclarecimento, quanto à área total edificada (4.558 metros quadrados), haja vista que está

englobada na inscrição do IPTU, sendo esta área total, a que foi o objeto da penhora, avaliação e venda.

 

Tanto assim o é, que na inscrição de IPTU mencionada o endereço é apenas Rua Saddock de Sá, 276 e

não Av. Epitácio Pessoa, 1.664.

 

Esse entendimento foi ratificado pela juíza da 39ª. Vara do Trabalho, em exercício. Como se vê do

despacho abaixo:

 

SOBRE A NULIDADE DA ARREMATAÇÃO ALEGADA PELA ASSESPA:

Passo ao exame do requerimento da executada contido na petição id d5733bf, de 27/06/16.

Requer a executada ASSESPA a nulidade do edital de leilão, auto de arrematação, carta de arrematação
e mandado de imissão na posse, alegando que a penhora recaiu apenas sobre o imóvel da Av. Epitácio
Pessoa 1664 - matrícula 98.598, tendo havido erro material nos referidos atos ao incluir o imóvel nº 276
da Rua Almirante Sadock de Sá - matrícula 98.588.

Manifestaram-se os Arrematantes e o Leiloeiro.

Em primeiro lugar, a arrematação foi homologada e assinado o auto de arrematação, já tendo sido
expedida carta de arrematação e mandado de imissão na posse incluindo-se as duas matrículas em todos
os atos sem que a executada ASSESPA tenha apresentado a matéria para conhecimento do Juízo em
sede de Embargos à Arrematação e nem mesmo em seu Agravo de Petição que ainda pende de
julgamento.

Assim, evidentemente, nos termos do artigo 903 do CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e
pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma, assegurada a possibilidade de
reparação pelos prejuízos sofridos.

Portanto, a executada ASSESPA não alegou o suposto vício no momento processual oportuno, somente
podendo se valer da ação autônoma prevista no artigo 903 do CPC para haver perdas e danos.

Em segundo lugar, registre-se que as certidões de ônus reais de ambos os imóveis indicam a mesma
, estandoinscrição municipal (0142547-9) no campo inicial onde consta a descrição dos imóveis

ambas as matrículas unificadas para fins de cobrança de IPTU pelo Município do Rio de Janeiro,
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conforme se observa da certidão de situação fiscal do imóvel (id 50cdb37 de 02/09/15), bem como para
cobrança de taxa de incêndio (FUNESBOM) pelo Estado do Rio de Janeiro (id f0cf827 de 02/09/15).

Observe-se que tanto para fins de cobrança de IPTU quanto para cobrança do FUNESBOM os imóveis
foram unificados constando a área total (4558 m2).

Em terceiro lugar, a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça abrange ambos os imóveis, conforme
descrição do auto de penhora (id5b27ade de 06/03/15), muito embora só mencione uma matrícula.

Em quarto lugar, o laudo de avaliação trazido aos autos pela própria executada indica a unificação dos
imóveis para fins de avaliação comercial.

Em quinto lugar, muito embora as matrículas 98.588 e 98.598 não tenham sido formalmente unificadas
junto ao RGI, o que dependeria de um simples procedimento administrativo, verifica-se que ao menos
desde 1979 são reconhecidos como um único imóvel pela municipalidade, conforme habite-se (id
a637f20 de 05/07/16), mencionando-se expressamente as entradas e saídas tanto pela Sadock de Sá 276
como pela Epitácio Pessoa 654 (atual 1664).

Em sexto lugar, a liminar concedida aos arrematantes nos autos do Mandado de Segurança nº
0100632-26.2016.5.01.0000 incluiu expressamente ambas as matrículas.

Assim, verifica-se que a matéria apresentada pela executada ASSESPA nesta fase processual não
tem o condão de gerar a nulidade da arrematação uma vez que a mesma encontra-se perfeita,
acabada e irretratável nos termos do artigo 903 do CPC, havendo ainda a preclusão pela ausência
de questionamento em sede de Embargos à Arrematação e Agravo de Petição, sendo ainda
firmemente repelida pelos demais elementos dos autos.

Pelo exposto, indefiro o requerimento da executada contido na petição id d5733bf, de 27/06/16.

Intimem-se as partes, o leiloeiro e os arrematantes para ciência desta decisão.

Em seguida, considerando-se a liminar nos autos do Mandado de Segurança nº
0100632-26.2016.5.01.0000, expeça-se ofício ao 5º RGI (Rua Rodrigo Silva, 8/802 - Centro - CEP:
20011-040 - RJ) determinando-se o cancelamento dos gravames hipotecários (R.5 e R.8) das
matrículas 98.598 e 98.588 a fim de possibilitar a averbação da Carta de Arrematação expedida
em favor de ROBERTO MANEIRO BOUZON e PAULO MANEIRO BOUZON.

          RIO DE JANEIRO , 7 de Julho de 2016

 

FLAVIA NÓBREGA COZZOLINO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

Desse modo, há que se esclarecer e ratificar que: 1) não houve usurpação de poder por parte do Leiloeiro;

2) não houve inclusão indevida de imóvel (matrícula) no auto de arrematação; 3) E, por fim, o leilão foi

devidamente homologado, ou seja, chancelado pela juíza da 39ª. Vara do Trabalho, não havendo qualquer

tipo de nulidade no ato realizado.

 

Diante do exposto, reitera o peticionante, que concluiu seu trabalho nos estritos termos do mandato que

lhe fora conferido, não havendo que se falar em acréscimo de imóvel, como pretendem fazer crer os
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Agravantes, pelo que o seu Agravo de Petição deve ser integralmente improvido, por ser isto de Direito e

Justiça.

 

Rio de Janeiro, 1° de agosto de 2016.

 

Termos em que

Pede deferimento.

 

____________________________________________

MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA

LEILOEIRO PÚBLICO
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO, MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO:AUTUAÇÃO
CINTRA, RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA, Claudio Barçante Pires, RONALD GUIMARAES LEVINSOHN,
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA] x [CELSO BARRETO NETO, MARIA ALICE DE
MACEDO REGO BESOURO CINTRA, CARLA BARRETO, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI, ASSOCIACAO
PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-APME, FLAVIA BRANDAO MORITZ]

 R O D R I G O  D A  H O R A  S A N T O S:P E T I C I O N A N T E

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo "Portable Document Format" (.pdf), de qualidade padrão "PDF-A", nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

1 de Agosto de 2016

 RODRIGO DA HORA SANTOS
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Exmo. Sr. Dr. Relator (a)Desembargadora Tania da Silva Garcia do Tribunal Regional 

do Trabalho da 1a Região 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no. 0010657-75.2013.5.01.0039 

 

 

 

 

  ROBERTO MANEIRO BOUZON e PAULO MANEIRO BOUZON, já 

devidamente qualificados nos autos do agravo de petição em face da decisão 

prolatada pelo MM Juízo da 39ª Vara do Trabalho, por seus advogados subscritores, 

em atenção a r. decisão (ref:ab42710) que deferiu o pedido de tutela provisória de 

natureza cautelar, em caráter incidental, vêm, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, diante da r. decisão monocrática, interpor o presente 

 

Agravo Regimental 

 

O que faz com fundamento no art. 237 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal 

Pleno, 1.021 e seguintes do Código de Processo Civil e pelas razões a seguir aduzidas: 

 

  A executada Associação Educacional São Paulo – ASSESPA e Ronald 

Guimarães Levinsonh insurgiram-se, num primeiro momento, contra a r. decisão que 

rejeitou os embargos à arrematação e terceiro. 
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  Destarte salientar que o aludido Agravo de Petição (8d8bc31)  foi 

recebido apenas no efeito devolutivo pelo Juízo de 1o Grau, cuja decisão, que 

ratificou tal fato (64a2d00),não foi oportunamente alvejada pelas partes, tornando-

se, portanto, definitiva. 

 

  A par disso, inexistindo qualquer decisão em sentido contrário, o 

Agravo de Petição oferecido pela Associação Educacional São Paulo – ASSESPA e 

Ronald Guimarães Levinsonh foi recebido pelo Órgão ad quem apenas no efeito 

DEVOLUTIVO.  

 

  O aludido Agravo de Petição, em síntese, impugnou apenas dois 

pontos da r. decisão agravada, sejam eles: (a) Nulidade por vício de intimação, (b) 

Arrematação por preço vil.    

 

  Os arrematantes, portanto, apresentaram as contrarrazões   

(bd89fd6), aguardando tão somente o julgamento do recurso por parte dos 

Desembargadores que compõem esta Egrégia Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho. 

 

   Ademais, como não havia efeito suspensivo atribuído ao Agravo de 

Petição(64a2d00), a Des. Volia Bomfim Cassar, nos autos do Mandado de Segurança 

no. 010632-26.2016.5.01.0000, concedeu a liminar em favor dos arrematantes para 

que a autoridade coatora (Juízo da 39a Vara do Trabalho)ordenasse a expedição da 

carta de arrematação e mandado de imissão na posse.  

 

  Nesse passo, o Juízo de 1o Grau cumpriu a r. decisão do mandamus, 

expedindo a carta de arrematação e imitindo os arrematantes na posse do imóvel, 

com base no artigo 903 do novo CPC. 

 

  Os arrematantes, portanto, estavam, apenas, aguardando o 

julgamento do Agravo de Petição (64a2d00) dos executados. 
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  Como Associação Educacional São Paulo – ASSESPA vem tentando, 

por todas as vias possíveis, induzir em erro os Juízos de 1o e 2o Grau, malsinando a 

aquisição do bem imóvel,com alegações inverídicas e contrárias as informações 

emitidas pela Municipalidade,os arrematantes foram surpreendidos pela r. decisão 

agravada (e37c864) que deferiu o pedido liminar requerido pela ASSESPA (d4788bb). 

 

  Como a Des. Tania da Silva Garcia apreciou e acolheu a extemporânea  

pretensão da Associação Educacional São Paulo – ASSESPA, cassando, portanto, a 

liminar concedida pela Relatora Des. Volia Bomfim Cassar, nos autos do Mandado de 

Segurança, não restou outra alternativa aos arrematantes, ora agravantes, senão a 

propositura do presente recurso. 

 

  Por acreditar, por sua vez, que a r. decisão agravada está 

contaminada,  eis que o ilustre Julgador formou o seu convencimento a partir de 

fatos inverídicos trazidos pela ASSESPA, os ora agravantes acreditam plenamente na 

reforma da r. decisão monocrática, na forma que se segue: 

 

I - Do não cabimento em Agravo de Petição de pedido de natureza cautelar, em 

caráter incidental, pois trata-se de requerimento extemporâneo econtrário a 

matéria que rejeitou os embargos à arrematação e de terceiro   

 

  Os fundamentos do Agravo de Petição manejado pela ASSESPA 

(8d8bc31) foram baseados, única e exclusivamente, com base na r. decisão de 1o 

Grau que rejeitou os embargos à arrematação ofertados por Ronald Guimarães 

Levinsonh. 

 

  Com efeito, o aludido recurso impugnou os seguintes pontos: (i) 

nulidade de intimação, (ii) arrematação por preço vil.  
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  Os arrematantes, cumprindo o rito processual, apresentaram as suas 

contrarrazões (bd89fd6), defendendo, por sua vez, a manutenção da r. decisão de 1o 

Grau que rejeitou os embargos à arrematação e de terceiro. 

 

  Ressalte-se, portanto, que o restante da matéria que não foi 

oportunamente impugnada pela partes formou coisa julgada, nos termos do artigo 

5o, XXXVI, da Constituição da República e artigo 502 do novo Código de Processo 

Civil.  

 

  Entretanto, passada a oportunidade acima, a Associação Educacional 

São Paulo – ASSESPA, sorrateiramente, peticionou no Agravo de Petição, de forma 

extemporânea, matéria totalmente estranha ao conteúdo decisório de 1o Grau. 

 

  Como a suposta urgência demonstrada pela Associação Educacional 

São Paulo – ASSESPA foi contemporânea ao manejo do Agravo de Petição, ora 

contrarrazoado pelos arrematantes, certo é que aludida matéria deveria ser 

manejada pela via própria.  

 

  Apesar dos ora agravantes terem alertado este Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho sobre a estratégia da Associação Educacional São Paulo – 

ASSESPA de confundir e induzir em erro os Juízos de 1o e 2o Grau e, frise-se, mesmo 

sem ser demonstrado nos autos a configuração dos requisitos do artigo 300, caput 

(fumus boni iuris e periculum in mora), sobreveio, para a surpresa dos arrematantes, 

a r. decisão monocrática da ilustre Des. Tania da Silva Garcia, aqui objeto de agravo. 

 

  Ao contrário senso, a r. decisão agravada, deixou de cumprir os 

princípios do contraditório e ampla defesa, deferindo prontamente o 

extemporâneo requerimento da Associação Educacional São Paulo – ASSESPA, sem 

ouvir os arrematantes, o juízo da 39a Vara do Trabalho e o Município do Rio de 

Janeiro. 
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  Com o devido respeito, não há nos autos qualquer demonstração de 

vulnerabilidade da parte prejudicada ou risco sério e evidente de comprometimento 

da efetividade da tutela jurisdicional concedida pela Des. Volia Bonfim Cassar, nos 

autos do Mandado de Segurança, eis que a carta de arrematação foi corretamente 

expedido em favor dos arrematantes, na forma do artigo 903 do novo Código de 

Processo Civil. 

 

  Outrossim, há vários elementos que a r. decisão agravadadeixou de 

ponderar e que merecem objeto de reexame por parte desta Egrégia Turma, quais 

sejam:  

 

(i)  a ASSESPA, devidamente notificada para ciência da penhora, via 

DEJT, por meio de seus patronos, não apresentou Embargos à 

Execução e não apresentou Embargos à Arrematação, mesmo tendo 

sido notificada também para ciência da homologação da arrematação; 

(ii) nos termos do art. 1.000 do Novo Código de Processo Civil , ao 

aceitar a penhora e a arrematação sem apresentar qualquer recurso 

ou mesmo simples manifestação em sentido contrário restou 

configurada a preclusão da faculdade de recorrer e impugnar a 

arrematação do imóvel em face da Associação Educacional São Paulo 

– ASSESPA, razão pela qual não é permitido rediscutir à arrematação 

neste presente recurso; 

(III) Há ASSESPA não manejou embargos à arrematação, na forma do 

artigo 746 do CPC/1973; 

(IV)O pedido de remição da dívida elaborado pela ASSESPA foi 

indeferido através da r. decisão que rejeitou os embargos à 

arrematação e de terceiro; 

(V) O Agravo de Petição da ASSESPA, que impugnou a r. decisão que 

rejeitos os embargos, não versou sobre a matéria que, de forma 

inoportuna, inexata e descabida, foi recentemente trazida ao 

conhecimento esta Egrégia Turma do TRT; 
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(VI) Os fatos extemporâneos alegados pela ASSESPA (d4788bb) não 

fizeram parte do conteúdo decisório que rejeitou os embargos à 

arrematação; 

(VII) O ilustre Julgador tinha elementos plausíveis para dar 

cumprimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, eis que 

o Juízo da 39a Vara do Trabalho rechaçou e desmentiu todos os fatos 

que, maliciosamente,continuam sendo sustentados pela ASSESPA, 

através de petição avulsa.  

 

  Sob qualquer ótica, observe-se que a r. decisão agravada está 

fragilizada e merece, por sua vez, ser reexaminada, eis que foi fundamentada com 

premissas inexatas, descabidas e contraditórias, que não fizeram parte do conteúdo 

decisório que rejeitou os embargos à arrematação manejados por Ronald, ex-

representante legal da ASSESPA. 

 

 

II - Da necessidade de reforma da decisão agravada -Da carta de arrematação 

expedida pelo D. Juízo de 1o Grau 

 

  Releva-se que, a despeito de “perfeita, acabada e irretratável” a 

arrematação, esta poderá ser desvalidada nos casos de vício de nulidade, antes da 

assinatura do auto de arrematação e antes de expedida a carta de arrematação. 

    

  Entretanto, conquanto seja inconteste a possibilidade de tornar sem 

efeito a arrematação, ainda que já tenha sido considerada perfeita e acabada, 

quando constatado vício de nulidade, tal não ocorre quando já expedida a carta de 

arrematação (art. 903, §4º, NCPC), sendo imprescindível, nesses casos, o 

ajuizamento de ação autônoma, com as garantias do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, quando, por certo, deverá também observar o prazo 

estabelecido no art. 179 do Código Civil. 
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  A carta de arrematação expedida pelo D. Juízo de 1o Grau confere 

presunção de propriedade em nome daquele a quem se transcreve o bem 

arrematado. Em outras palavras, após a expedição do título aquisitivo de 

propriedade é defeso ao julgador, seja de 1º ou 2º Grau, alterar o ato já 

consubstanciado com observância ao previsto no artigo 5o., inciso XXII, da  CF.  

 

 

  A par disso, colhem os seguintes precedentes do C. STJ, in verbis: 

 

“RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO E PROCESSO CIVIL. CARTA DE 

ARREMATAÇÃO EXPEDIDA. NULIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

PRÓPRIA PARA SANAR O VÍCIO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, UMA VEZ EXPEDIDA CARTA DE ARREMATAÇÃO 

E TRANSFERIDA A PROPRIEDADE DO BEM, O RECONHECIMENTO DE 

CAUSA LEGAL APTA A ANULAR A ARREMATAÇÃO DEMANDA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO PRÓPRIA, ANULATÓRIA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 486 DO CPC. 2. Nulidade decorrente da ausência de intimação 

pessoal da Defensoria Pública acerca da realização da hasta pública 

não pode ser sanada após a expedição da carta de arrematação, pois 

o reconhecimento de tal vício também demanda o ajuizamento de 

ação própria. 3. Agravo regimental improvido”.(STJ AgRg no Ag 

945726 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2007/0196418-2, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, Órgão Julgador SEXTA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJe 

18/10/2010). 

 

"RECURSO ORDINÁRIO - ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE OFÍCIO 

APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.- APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, A ANULAÇÃO DO ATO DEVE SER OBJETO DE AÇÃO 
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AUTÔNOMA CONTRA O ARREMATANTE COM AS GARANTIAS DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NÃO 

É LÍCITO AO JUIZ DECLARAR EX-OFFICIO A NULIDADE DE TAL 

ARREMATAÇÃO." (STJ RMS 22.286/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 338). 

 

  Data máxima venia, entendimento contrário a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça implica oferecer à ASSESPA oportunidade de inaugurar, 

pela via transversa, novo procedimento de embargos à arrematação, mesmo após 

ter sido prolatada a r.decisão de 1o Grau que rejeitou os embargos à arrematação e, 

por sua vez,ordenou a expedição da carta de arrematação, com base no artigo 903 

do nono CPC. 

   

  Não se pode cogitar de nulidade, na ação anulatória, quando de todos 

os atos processuais que se seguiram à arrematação teve ciência a executada, 

oferecendo-lhe defesa ampla. Se, naquele momento processual, a ASSESPA não 

arguiu a nulidade da penhora e, a posteriori, da arrematação pelos motivos que ora 

expõe, é porque aquiesceu com a sua forma e conteúdo, não lhe sendo dado valer-

se de um novo procedimento, que não está previsto em lei, para insurgir-se contra a 

decisão judicial que convalidou à arrematação judicial. 

 

  Aperfeiçoada à arrematação, a tentativa desesperada da ASSESPA de 

anular o ato jurídico com base nas hipóteses dispostas do artigo 694, parágrafo 

primeiro, do antigo CPC, fere o entendimento o próprio C. Tribunal Regional do 

Trabalho. 

 

  Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. MARCO INICIAL DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. DECISÃO QUE HOMOLOGA A 

ARREMATAÇÃO OU A ADJUDICAÇÃO. A inteligência do parágrafo 1º 
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do artigo 694 do CPC faz concluir que todas as possibilidades previstas 

em seus incisos, que possibilitam tornar a arrematação sem efeito, 

somente são admissíveis antes da assinatura do auto de arrematação. 

Assim, se a arrematação é tornada irretratável após a assinatura do 

auto de arrematação, de forma nenhuma podem os embargos à 

arrematação, que objetivam desconstituí-la, ter como prazo inicial a 

assinatura do auto de arrematação, ato que justamente a torna 

irretratável, o que é ilógico. Pelo contrário, a interpretação literal do 

que dispõe o artigo 746, caput, do CPC também indica que o 

momento em que se inicia o prazo para oposição de embargos à 

arrematação é de cinco dias, contados, não da assinatura do auto 

respectivo, mas da ciência da decisão homologatória da arrematação, 

que é o ato processual que a constitui. (PROCESSO: 0051700-

66.1994.5.01.0068 – RTOrd). 

 

 

 

III - Das inverdades sustentadas pela ASSESPA que merecem ser coibidas por este 

Tribunal Regional do Trabalho 

 

 

  Como asseverado anteriormente, a ASSESPA pretende, pela via 

transversa, de forma inexata, descabida e contraditória, reabrir questões que já 

estão preclusas. 

 

  Para piorar, as alegações que embasam o pedido de tutela de 

urgência da ASSESPA são INVERÍDICAS e não foram oportunamente comprovadas 

pela mesma. 

 

  Na realidade, as inverdades que embasam a matéria, servem única e 

exclusivamente para induzir essa E. Turma do Tribunal Regional do Trabalho em 

erro. 
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   A ASSESPA invoca, de má-fé,matéria evidentemente contrária ao 

conteúdo decisório que rejeitou os embargos à arrematação. Qualquer matéria 

que não faça parte da r. decisão agravada, deve ser manejada pela via própria.  

 

  É legítimo – faz parte do jogo – que o litigante não regule sua atuação 

imediata na busca de uma decisão justa ou mesmo de uma Jurisdição célere. 

Entretanto, sustentar inverdades e posição contrária as provas dos autos, revela-se 

como conduta ilegal. 

 

  Além das vedações à litigância de má-fé (boa-fé subjetiva), a lei 

processual exige comportamento pautado nos padrões razoáveis de conduta, à luz 

do homem médio, que levem em consideração as legítimas expectativas 

estabelecidas em relação aos demais sujeitos processuais (boa-fé objetiva). 

 

  Faltar com a verdade nos autos é ato gravíssimo e, por sua vez, viola o 

artigo 77, inciso I, do novo Código de Processo de Civil .  

 

  A tentativa desesperada da ASSESPA de anular tardiamente à 

arrematação, deve ter alguma relação com os notórios escândalos fraudulentos e 

desvios de recursos milionários engendrados pelos empresários Ricardo Andrade 

Magno, dono da Refinaria de Manguinhos e ligado ao ex-presidente afastado da 

Câmara dos Deputados; o ex-proprietário da UniverCidade Ronald Levinsohn (que 

propôs embargos à arrematação, ora rejeitados pelo D. Juízo a quo) e o ex-

presidente do Grupo da Galileo Márcio André Lins Costa (que propôs embargos de 

terceiro, ora rejeitados pelo D. Juízo a quo). 

 

  As reportagens são constantemente veiculadas em diversos jornais e 

revistas, seguem os links: 

 

- http://oglobo.globo.com/rio/policia-federal-investiga-possivel-esquema-

fraudulento-na-universidade-gama-filho-11343181; 
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- http://exame.abril.com.br/revista-exame/edicoes/1046/noticias/sala-de-

aula-vazia-bolso-cheio; 

- http://www.opinologo.com.br/2016/07/ex-dono-da-univercidade-ronald-

levinsohn-tambem-e-reu-na-operacao-recomeco.html 

- http://www.adunicentro.org.br/noticias/ler/1001/ugf-e-univercidade-sao-a-

ponta-do-iceberg-de-uma-crise-estrutural-do-sistema-privado-de-ensino-superior-e-

que- obtem-cada-vez-mais-transferencias-de-recursos-publicos. 

 

  Como o imóvel vale muitos milhões de reais e como a ASSESPA 

insurgiu-se contra à arrematação somente após a Juíza Adriana Alves dos Santos 

Cruz, da 5a Vara Criminal Federal do Rio de Janeiro, aceitar a denúncia oferecida 

pelo Ministério Público Federal e transformar em Réus os sócios das empresas que 

aqui figuraram como executadas no feito a quo, dúvida não há de que a intenção da 

ASSESPA é obscura, ambígua, contraditória e contrária as normas do direito 

material e processual.  

 

  A agravante vem criando obstáculos e embaraços à efetivação das 

decisões de 1a e 2oGrau, apresentando inúmeros recursos contra o mesmo ato 

jurídico que convalidou à arrematação e inovando procedimentos não previstos em 

lei. 

 

  A conduta ilegal da ASSESPA, constitui ato atentatório à dignidade da 

Justiça, devendo este C. Tribunal Regional do Trabalho aplicar multa de até vinte por 

cento sobre o valor da arrematação do bem, haja vista restar claro que ASSESPA 

induziu a Relatora Des. Tania em erro, a fim fazer valer os seus interesses. 

 

IV - Da comprovação de que o bem imóvel tem propriedade única e indivisível 

 

  Visando elucidar a matéria que trata sobre direito real, muito embora 

seja de desconhecimento da ASSESPA, os ora agravantes salientam que o 

parcelamento do solo urbano (gênero de espécies loteamento e desmembramento) 

refere-se à Política Urbana. 
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  Logo, a Constituição Federal de 1988 atribui competência aos 

Municípios para promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano (vide artigo 30, inciso VIII, da CF ).  

 

  Com efeito, cabe aqui transcrever a ADI 478, do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

"A criação, a organização e a supressão de distritos, da competência 

dos Municípios, faz-se com observância da legislação estadual (CF, art. 

30, IV). Também a competência municipal, para promover, no que 

couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano CF, 

art. 30, VIII por relacionar-se com o direito urbanístico, está sujeita a 

normas federais e estaduais (CF, art. 24, I). As normas das entidades 

políticas diversas União e Estado-Membro deverão, entretanto, ser 

gerais, em forma de diretrizes, sob pena de tornarem inócua a 

competência municipal, que constitui exercício de sua autonomia 

constitucional. " (ADI 478, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 9-

12-06, Plenário, DJ de 28-2-97) (Grifo nosso).    

    

  A par disso,  os agravantes diligenciaram junto à Municipalidade, a fim 

de obter a cópia da certidão de “habite-se” do imóvel. 

 

  Percebe-se, desta forma, que o “habite-se” concedido pela Secretaria 

Municipal de Urbanismo reforça a assertiva dos agravados, qual seja, que o imóvel 

localizado na Rua Almirante Sadock de Sá no. 276, com numeração suplementar pela 

Av. Epitácio Pessoa no. 654 é único e indivisível, cuja numeração, posteriormente, foi 

modificada para 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro. 
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  A guia de ITBI e a Certidão Fiscal e Enfiteutica do imóvel  emitida pela 

Municipalidade também atestam que a propriedade do bem imóvel é única e 

indivisível, fazendo expressa menção que o imóvel possui frente e fundos, localizado 

na Rua Almirante Sadock de Sá no. 276 com numeração suplementar pela Av. 

Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro. 

 

   

  Desta forma, antes de mais nada, observe-se que as evasivas, inexatas 

e contraditórias alegações da ASSESPA esbarram na própria documentação do 

imóvel emitida pela Municipalidade (Habite-se, ITBI e Certidão Fiscal e Enfiteutica). 

 

  Os Desembargadores, na realidade, devem se perguntar: Por que 

existem duas matrículas sobre o mesmo imóvel? 

 

  Os ora agravantes fazem questão de elucidar o tema acima. 

 

  Há uma certidão emitida no dia 27.09.1999 pela Secretaria Municipal 

de Urbanismo que assevera o seguinte (vide doc. em anexo) 
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  Muito embora a ASSESPA tenha requerido o documento acima junto à 

Secretaria Municipal de Urbanismo (data da emissão: 27.09.1999), certo é que 
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deixou de prenotá-lo junto ao 5o Registro Geral de Imóveis, justamente para evitar a 

unificação das matrículas pelo Oficial José Antônio Teixeira Marcondes. 

 

  O Cartório do Registro Geral de Imóveis não pode ser 

responsabilizado, eis que somente confere publicidade aos atos e fatos, em livros 

próprios e certidões, quer à vista de títulos que lhe são apresentados, quer mediante 

declarações escritas ou verbais das partes interessadas. 

 

  Se ainda existem duas matrículas no imóvel, isso ocorre tão somente 

em função da conduta sorrateira da ASSESPA, que aproveitando-se da própria 

torpeza, deixou de levar a registro o documento emitido pela Secretaria Municipal 

de Urbanismo desde o ano de 1966, justamente para induzir em erro os Órgãos 

Julgadores. 

 

  Aproveitando-se do seu poderio econômico, a ASSESPA  vem atuando 

com malícia e má-fé nos autos, escarnecendo das partes e do próprio Poder 

Judiciário, com a finalidade precípua de criar resistência no cumprimento das 

decisões judiciais de 1o Grau. 

 

  Vale frisar que, em busca da verdade real, os ora agravantes levaram 

a conhecimento do ilustre Oficial do 5o RGI o documento de “habite-se” emitido 

pela Secretaria Municipal de Urbanismo, sendo certo que, considerando as 

informações ali lançadas, certo é que o ilustre Oficial está providenciando a 

unificação das matrículas, eis que observou que as informações do imóvel estão 

desatualizadas no acervo registral. 

 

  A ASSESPA não expõe os fatos conforme a verdade, sustentando fatos 

inverídicos e contrários aos documentos emitidos pela Secretaria Municipal de 

Urbanismo.   
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  Ao revés da equivocada tese da ASSESPA, ressalte-se que o bem 

imóvel é único e indivisível desde o dia 23.09.66, data em que foi concedido o 

“habite-se”emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo.  

  

  Desta forma, diante de todos os elementos e provas trazidos a estes 

autos, conclui-se que os argumentos da ASSESPA são imprecisos, inexatos, 

descabidos e contraditórios, o que só reforça, como já firmado anteriormente, a 

necessidade da imediata reforma da r. decisão agravada. 

  

  É dever deste Egrégio Tribunal, insiste-se, coibir esse tipo de malícia 

nosautos, aplicando, se for o caso, multa por litigância de má-fé em valor 

proporcional aos danos que estão sendo ocasionados para os arrematantes, para o 

credor e para a efetividade processual.  

 

  O  ora agravantes, por amor ao direito, desafiam a ASSESPA a provar 

nestes autos que o bem penhorado e alienado pelo D. Juízo de 1o Grau possui 

propriedades distintas. 

 

  Vale destacar que a inscrição fiscal n.º 0142547-9, utilizada como 

objeto do laudo de avaliação anexado nos autos por RONALD GUIMARÃES 

LEVINSOHN, contempla a área do imóvel em 4.558m2.  

 

  Com efeito, cotejando o aludido laudo de avaliação com o espelho de 

IPTU,  dúvida não há de que estamos tratando de um único imóvel, que possui duas 

frentes, localizado na Rua Almirante Sadock de Sá no. 276, com numeração 

suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro, com área 

total de 4.558 m2. 

 

   A guia de ITBI do imóvel, recolhida pelos ora agravados, também 

ratifica as informações anteriores,fazendo expressa menção que o imóvel possui 

frente e fundos, localizado na Rua Almirante Sadock de Sá no. 276 com numeração 

suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro 
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  Observe-se, fielmente abaixo, a discriminação do Auto de Penhora e 

Avaliação  feito pela ilustre Oficial de Justiça Natalia Feltrim Barbosa, in verbis: 

 

“Prédio e respectivo terreno situado na Avenida Epitácio Pessoa no. 

1664, Ipanema, com fundos para a Almirante Saddock de Sá, no. 276, 

Ipanema”... 

 

  Indene de dúvida que a constrição judicial afetou todo o imóvel em 

apreço, eis que o termo de penhora discriminou expressamente que o imóvel possui 

frente e fundos, localizado na Rua Almirante Saddock de Sá no. 276 com numeração 

suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro 

 

  O edital de leilão e auto de arrematação reforçam a assertiva dos ora 

agravantes, eis que atestam que o bem imóvel tem 4.558 m2 de área total, que é 

contemplado por duas frentes, mas que a ASSESPA tenta, maliciosamente, induzir 

este Egrégio Tribunal em erro, dando a entender que tratam-se de imóveis 

individualizados e distintos, um deles localizado na Av. Epitácio Pessoa e outro 

situado na Rua Almirante Sadock de Sá. 

 

  Ressalte-se, por amor ao direito, que o valor da arrematação do bem 

imóvel (R$ 20.100.000,00) muito se aproxima do valor da avaliação da Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro (R$ 25.324.842,24), cuja avaliação contempla os 4.558 m2 

de área total.  

 

  Dúvida não há que o imóvel adquirido pelos ora agravantes é único e 

indivisível, sendo certo que não há qualquer nulidade que macule à arrematação do 

bem localizado na Rua Almirante Sadock de Sá no. 276 com numeração suplementar 

pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro, devendo-se salientar 

que a carta de arrematação foi expedida nestes termos e prenotada junto ao 

Cartório Imobiliário. 
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----------------------------------------------------------- 

 

  Isto posto, a r. decisão monocrática que  deferiu o pedido de tutela de 

urgência de natureza cautelar, com pedido liminar,é manifestamente ilegal,eis que 

amparada por fatos inexatos, descabidos e contraditórios, o que, por sua vez,não 

fizeram parte do conteúdo decisório de 1o Grau que rejeitou os embargos à 

arrematação e confrontam os documentos emitidos pela Secretaria Municipal de 

Urbanismo (vide documentos em anexo), razão pela qual requer-se ao Nobre Relator 

a reconsideração da r. Decisão monocrática(ref: e37c86), com fulcro no art. 237 do 

Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Pleno. 

 

  Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, requer seja o 

vertente agravo regimental remetido à Colenda Turma deste Excelso Tribunal ao 

qual se requer o provimento para que seja reformada a r. decisão monocrática(ref: 

e37c86),  e, ao final, negado provimento ao Agravo de Petição ofertado por 

Associação Educacional São Paulo – ASSESPA e Ronald Guimarães Levinsonh. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rodrigo da Hora Santos 

OAB/RJ 143.856 
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ITBI - Simulação de Valor / Solicitação de Guia
Se para a transação simulada  NÃO EXISTE  instrumento público  (exceto promessa de compra e venda ou
promessa de cessão), instrumento particular com força de escritura pública de compra e venda ou de cessão, ata
das S.A./contrato social/alteração contratual com transmissão imobiliária, carta de arrematação, carta de
adjudicação ou sentença judicial, poderá ser gerado um protocolo selecionando "Solicitação de Guia".
Caso contrário, a solicitação deverá ser feita no plantão do ITBI.

Inscrição do Imóvel
(IPTU): 01425479
Valor Declarado: 20.100.000,00
Natureza da Transação: COMPRA E VENDA
PAL: 00000
% transferido: 100%
Base de Cálculo: 25.324.842,24
Imposto: 506.496,84
Utilização: NAO RESIDENCIAL
Endereço do Imóvel: RUA ALMTE SADOCK DE SA, 276 / NUM 1664 SUP EP PESSOA - IPANEMA
Vencimento: 31/08/2016

 
A Base de Cálculo do ITBI poderá ser revista a critério da autoridade fiscal.
A Base de Cálculo informada destina-se exclusivamente ao pagamento de ITBI. A SMF não se responsabiliza pelo uso
do valor aqui simulado para qualquer outra finalidade.

Data/Hora da Consulta: 01/08/2016 20:25:33
 

 

Secretaria Municipal de Fazenda - Rio de Janeiro http://smfonlineitbi.rio.rj.gov.br/cgi-bin/itbi2simulacao_cgi.exe/Simular
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  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-7.184.005/2016-8

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL

Proprietário Data Folha
ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO ASSESPA 01/08/2016 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
RUA ALMTE SADOCK DE SA 00276, NUM 1664 SUP EP PESSOA - IPANEMA 0142547-9 06469-1

QUADRO I - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

2001/13/01  JUDIC 01-140108-2004 12 PREDIA 101.514,10    101.514,10 944.810,50
2002/01/00  JUDIC 01-013702-2004 12 PREDIA 19.078,21 93,36   19.171,57 163.765,99
2005/12/09  JUDIC 01-132080-2008 12 PREDIA 119.498,00    119.498,00 843.917,60
2005/12/10  JUDIC 01-132081-2008 12 PREDIA 114.526,00    114.526,00 770.240,90
2006/01/00  JUDIC 01-016470-2008 12 PREDIA 72.757,86 356,94   73.114,80 352.999,65
2007/01/00  JUDIC 01-016013-2009 12 PREDIA 124.853,10 611,90   125.465,00 549.415,40
2008/01/00  JUDIC 01-019759-2010 12 PREDIA 130.296,10 638,90   130.935,00 511.120,80
2009/01/00  JUDIC 01-017797-2011 12 PREDIA 132.233,10 677,90   132.911,00 452.366,90
2010/01/00  JUDIC 01-015293-2012 12 PREDIA 137.761,10 705,90   138.467,00 420.740,01
2011/01/00  JUDIC 01-001947-2013 12 PREDIA 145.737,10 746,90   146.484,00 383.662,52
2012/01/00  JUDIC 01-104825-2014 12 PREDIA 155.297,10 795,90   156.093,00 346.684,97
2013/01/00  JUDIC 01-227099-2014 12 PREDIA 164.273,10 841,90   165.115,00 301.778,33
2014/01/00  AMIGA 01-080958-2015 00 PREDIA 173.883,10 891,90   174.775,00 277.060,76
2015/01/00  AMIGA 01-077730-2016 00 PREDIA 185.115,10 948,90   186.064,00 252.339,64
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** Total a pagar: 6570.903,97
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************

            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2016  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ 2016  GUIA 01  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
SUBSTITUIDA NORMAL/GUIA SEM PAGAMENTO ******************************************
 EM ABERTO ******************************************

Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar Cota Vencimento Valor Histórico

das Parcelas Valor a Pagar Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar

** ********** ************** ************** 01 04/02/2016 105,10 121,91 ** ********** ************** **************
    02 11/03/2016 105,10 120,86     
    03 12/04/2016 105,10 119,81     
    04 11/05/2016 105,10 118,76     
    05 13/06/2016 105,10 117,71     
    06 12/07/2016 105,10 113,50     
    07 11/08/2016 105,10 105,10     
    08 13/09/2016 105,10 105,10     
    09 11/10/2016 105,10 105,10     
    10 11/11/2016 105,10 105,10     

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** 1.051,00 1.132,95 ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Isenção: DEC.JUDIC.DEFINITIVA

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)
  OBSERVAÇÕES:

 

01. As colunas de IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA ATIVA e VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS apresentam os valores originais dos débitos expressos em moeda da época.
02. Valor a pagar calculado para a data de emissão da certidão e expresso em reais.
03. MP - Indica débitos originários da inscrição da maior porção ou de inscrições vinculadas.
04. Nos casos de Certidão de Dívida Ativa de natureza judicial, o valor deverá ser acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios.
05. Para regularizar débitos inscritos em dívida ativa, dirija-se à Procuradoria da Dívida Ativa.
06. Fica assegurado ao município o direito de cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente.
07. Esta certidão considera os pagamentos cuja arrecadação já conste nos registros da prefeitura. Pagamentos realizados nos últimos 15 dias poderão não constar da
certidão.
08. A presente certidão é emitida por processamento de dados e só será válida sem rasuras e com chancela do titular da Secretaria Municipal de Fazenda. Os interessados
poderão confirmar a autenticidade desta certidão no endereço eletrônico http://www.rio.rj.gov.br/web/smf.
09. A coluna VALOR A PAGAR do QUADRO II apresenta apenas o saldo devedor remanescente. Assim, não são impressas as cotas quitadas.
10. Para o imóvel foreiro ao município a lavratura do título definitivo de transmissão do seu domínio só poderá ser feita mediante o pagamento do laudêmio, exceto nos casos
de "causa mortis" ou de forma gratuita "inter vivos", observando o que dispõe a legislação em vigor.

 

IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel http://www2.rio.rj.gov.br/smf/siam2/certwresult.asp
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